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DECRETO N° 2135 DE 14 DE NOVEMBRO DE 2018 

 

Informa sobre fechamento provisório do Balneário 

Municipal. 

 

EDSON RODRIGO DE OLIVEIRA CUNHA, Prefeito Municipal da Estância Hidromineral de Monte 

Alegre do Sul, usando de suas atribuições legais conferidas por lei, DECRETA: 

 

Art. 1º O Balneário Municipal estará fechado para manutenção no período de 17/11/2018 a 

24/11/2018. 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data 14 de novembro de 2018, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

 

 

EDSON RODRIGO DE OLIVEIRA CUNHA 

Prefeito Municipal 

 

 

Registrado em livro próprio e publicado em 14 de novembro de 2018 

 

 

 

LUCIANA MARIA G BENEDETTI 
Diretora de Administração e Governo Municipal 


